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Prefeinra Manicipal de llha Compr

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ATA DE REGtsrRo DE pREços pREGÃo (PREsENctAtl Ne. 019/2015
PROCESSO Ns. 239120t5
Trpo DE uctrAçÃo: MENoR pREÇo poR trEM

OUETO: Contratação de empresa para fornecimento em local designado pelo DPOS, de aterro e seixo

rolado, com entrega parcelada, para obras e manutenção das vias do município de llha comprida,

conforme especificações constantes do Memorial Descritivo - Anexo l.

tOCAt DA REAUZAçÃO DA SESSÃO: Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, ne. 11.000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida - São Paulo. A sessão será conduzida pelo

pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelos autos do Processo 239/2015. Os

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de

processamento logo após o credenciamento dos interessados.

ESCTARECTMENTOS E TMPUGNAçÕES: Departamento AdministÍativo/licitações situada à Avenida

Beira Mar, no. 11.000 - Balneário Meu Recânto, e-mail: licitacao@ilhacomprida,sp.gov.br. os

esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados em nossa

página da lnternet www.ilhacomOrida.sO.gov.br, e encaminhados aos interessados nos termos do

Recibo de Retirada.

O Município de llha Comprida, por seu Prefeito Municipal SenhoÍ DÉC|O JOSÉ VENTURA, torna

público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu pregoeiro, designado pela Portaria ne.

002 de 05 de Janeiro de 2.015 realizarão licitação na modalidade PREGÃo PRESENCIAL objetivando a

Contratação de empresa para fornecimento em local designado pelo DPOS, de aterro e seixo rolado,

com entrega parcelada, para obras e manutenção das vias do município de llha Comprida, conforme

memorial descritivo (ANExo l). Este certame será regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal ne 8.656, de 21

de junho de 1993, da Lei Estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações e da Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto

de 2014. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento

convocatório. As propostas deverão obedecer às especificações e exigênclas constantes deste

instrumento convocatório.

r- PARTTCTPAçÃO

1.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e

que atendâm aos requisitos de habilitação previstos neste Edital'

1.2- Não será permitida a participação de empresas:

1.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País;

1.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

1.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar nos termos do inciso lll do

ãrtigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações;

1.2.4- lmpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7e da Lei ns 7O'52O/O2;

1.2.5- lmpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei ne 9'605/98;

1.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
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II . DO OBJETO

O objêto da presentê licitação é a Controtoção de empreso poro fornecimento em local designodo pelo

DIOS, de dtefio e seixo rolodo, com entrego parceloda, paro obros e monutençõo dos vids do munícípio

de llho Comprida, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência descritivo (ANEXO l).

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos projetos, às normas e especificações

técnicas fornecidas e em conformidade com as condições do Edital e da proposta vencedora.

III- CREDENCIAMENTO

3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se seguê:

3.1.1- Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representantê Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento

constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual este.iam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do

representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances,

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais

atos pertinentes ao Certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem "a";

ct O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo

documento oficial que contenha foto;
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço;

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de

eventuais licitantes retardatários;
f) será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um

deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:

Declaração de pleno ãtendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anêxo v deste

Edital, e apresentada FORA dos Envelopes ne 1(Proposta) e ns 2 (Habilitação)'

3.1.3- quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos

nos artilos 42 a 45 da Lei complementa r ns 723/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo

estabelecido no Anexo Vl deste Edital, e apresentada FoRA dos Envelopes ne 1 (Proposta) e ne 2

{Habilitação}.

lv FoRMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

A proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVETOPE N9 1- PROPOSTA

PREGÃO (PRESENCIAL) N.e 019 /2015
PROCESSO N." 239 /2015
RAZÃO SOCIAT DA TICITANTE

Fb.
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ENvELoPE Ne z -xasruraçÃo
PREGÃo (PRESENcrAr) N.o 019 /20ls
PROCESSO N.'239 /2015
RAzÃo soclAr DA uctrANTE

V. PROPOSTA

5,1- O Anexo lll deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, digitado, impresso ou preenchido

a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo

representante legal do licitante ou pelo procurador, acompanhado da respectiva procuração nos termos

do item 3.1.1, caso não seia o próprio credenciado.

S.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e

indenizações de qualquer natureza.

5.3- Deverão estar consignados nã proposta:

5.3.1- Preços por item em algarismos, e preço total em algarismos e por extenso, expressos em moeda

corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo,

além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos,

assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais;

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado'

5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo,50 dias contados a partir da data de sua

apresentação;
5.3.4- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos

e indiretos referentes ao objeto licitâdo;

VI . DO CONTEÚDO DO ENVETOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os

quais dizem respeito a:

1.1 - HABILITAçÃo JURíD|CA, conformê o caso:

a! Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na.Junta comercial,

em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicâs tratândo-se

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competênte, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir.
1.1-1 - Os documentos relacionados nas alíneas deste subitem não precisarão constar do

Envelope .,Documentação de Habilitação" se tiverem sido apresentados para credenciamento neste

Pregão.

6,1 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNPJ);

Fli
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

certame;
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede do

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes cêrtidões:

c.1) Certidão conjunta Negativa de oébitos ou certidão coniunta Positiva com Efêitos de

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Atlva da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal;

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços,

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela

Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo

representante legâl da licitante, sob as penas da lei; e

c.3) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede da

licitante;
d) prova de regularidade perante o sistema de seguridade social - lNss mediante a apresentação da

cND - Certldão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativâ;

e! Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)' por meio da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de

Negativa, em cumprimento à Lei ne 12.440/2011 e à Resolução Administrativa T5T ns t47o/2otl
g) Á comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato;
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame'

ã"r"rão 
"pr"r"ntar 

toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal'

mesmo que esta apresente alSuma restrição;
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco

ãi", ,it"ir, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis Por igual período, a

critério deste Município, para à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivâs com efeito de certidão negativa;

g.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g'2, implicará na decadência

do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação

dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do artigo 4e, inciso Xxlll, da Lei ne fO'52O/02.

g.4) Autorização/Licença de funcionamento da Marinha do Brasil'

6.2.3- QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

6.2.4- DOCUMENTAçÃO COMPTEMENTAR

a! Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que

," 
"n.on.ra 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto

Estadual ne 42.911, de 06.03.98 (Anexo Vll deste Edital);

6.3- OTSPOSIçÕES GERAIs soBRE A DOCUMENTAçÃO DE HABltlrAçÃo

0.3.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original

FE
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para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua

a presentação;

5.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Município aceitará

como válidas as expedidas âté 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das

propostas;

5,3.4- Se o licitante for à metriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e se for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o pârticipante desta licitãção,

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os esta be lecime ntos,

disposta nos itens 5.2.1 a 5.2.4;

6.3.5- Se algum documento apresentar falha não sanávei na sessão acarretará a inabilitação do licitante.

6.3.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos

órgãos expeàidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico-

VIF PROCÉDIMENTO E JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão

apresentados os documentos indicados no item 3.1.

7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os ênvelopes ne 1e ne

2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação'

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço total, observadas as especificaçóes técnicas e

parâmetros mínlmos definidos neste Edital.

7.3,1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o prêço total poÍ extenso'

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

7.4.2- Que âpresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertada pelos

demais licitantes;
7,4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital'

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame'

lavrando-se ata a resPeito.

T.6.Aspropostasclassificadasserãoselecionadãsparaaetapadelances,comobservânciados
seguintes critérios:
7.ã.t- seleção da Proposta de menor preço e das demais com pÍeços até 10% (dez por cento) superiores

à q uela;

7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços' até o máxlmo de três' No caso de

empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances

deformaverbaleseqüuncial,apartirdoautordapropostademaiorpreçoe,osdemais,emordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

a)olicitantesorteadoemprimeirolugarescolheráaposiçãonaordenaçãode|ancesemrelaçãoaos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances'
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7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

menor preço.

7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preÍerência às microempresas e

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;
7.9.2- A microêmpresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá

âpresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que

sua proposta será declarada a melhor oferta;
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no
prazo máximo de S(cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do

Pregoeiro, sob pena de preclusão;

b! 5e houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova
proposta;

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada

a ordem de classificação.
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de

lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7,9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão,
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no artigo 4e,

inciso XXllf, da Lei ne 1.O.52O|O2, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de

haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7-9.1;

a! Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela proposta

originalmente vencedora da fase de lances.
7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.5.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances,

considerando-se para estas, o último preço ofertado.
7,11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às

penalidades legais cabíveis.

7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.13- Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidadê do menor preço, decidindo

motivadamente a respeito.
7.14- Considerada aceitável e oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro,

será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital.

7.15- Eventuais falhas, omissôes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente

entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a

habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16- A verificação será certificâda pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente iustificada.
7.17- Este Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de

informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados

os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
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7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante

será habilitado e declarado vencedor.
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade

e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes.

2.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à

análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

7.22- Havendo negociação, a licitante vencedora deverá protocolar no Departamento

Administrativo/Licitação localizado na Avenida Beira Mar, ne. 11.000, Balneário Meu Recanto,

Município de llha Comprida com CEP. 11.925-000, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações,

até o sêgundo dia útil seguintê contado da data de adjudicação do objeto, a composição final dos

preços da proposta apresentada, nos moldes do Anexo lll deste Edital respeitada à proporção de

redução dos preços na etapa de lances.

VIII- IMPUGNAçÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAçÃO E HOMOLOCAçÃO

8.1- Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão'

8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no Departamento

Administrativo/Licitaçôes;
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br), ficando a

validade do procedimento condicionada à protocolização do original no Departâmento

Administrativo/Licitações no prazo de 48 horas;

8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova

dãta para a realização deste certame.

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Editã|, implicará na

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas'
g.4- Dos atos do pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão

pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o

prazo de tÍês dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente neste Município

para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde Iogo,

intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término

do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos;
g.n.r- Na hipótese de interposição de recurso, o Prêgoeiro encaminhará os autos devidamente

fundamentado à autoridade competente;

8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultârá na

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
g.4.3- Os recursos devem ser protocolados no Dêpârtamento Administrativo/Licitação localizado na

Avenida Beira Mar, na. 11.OOO, Balneário Meu Recanto, Municíplo de llha Comprida com CEP. 11.925-

000, são Paulo, aos cuidados da comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao Presidente deste

Certame.
g,5- Admite-se recursos por intermédio de e-mail (licitacao(ailhacomorida.so.sov.br), ficando a validade

do procedimento condicionada à protocolização do original no Departamento Administrativo/Licitação

no prazo de 48 horas.

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Balneúrio Meu Recanto - Ilho comprtda/sP - cEP: 11925-000 -(13) 3842'7000
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8.6- Uma vez decididos os recursos admlnistrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoÍidâde competente, no interesse público, adjudicará o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

8.7- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

rx- coNTRATAçÃo
9.1- A contratação decorrente desta licitação será formallzada mediante celebração de termo de

contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo lV;

9.1.2- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do

adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei ne

12.4401201\ e à Resolução Administrativa TST ne 1470/2011, o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e a Fazendas Nacional e Municipal, estiverem com os prazos de validade vencidos, este

MunicÍpio verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justif icadai

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será

notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o

subitem 9.1.2, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência,

sob pena da contratação não se realizar;

9.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade

fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à

assinatura do contrato, a regularidade Íiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da

homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério deste Município, sob pena de a

contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

edital;
al Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os

procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas

propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7 9.1;

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste

Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação;

9.1.4- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco dias úteis contâdos

da data da convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério deste Município,

sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstes neste

Edital;
9.1.5- A Contratadâ no ato da assinâtura do contrato deverá apresentar Carta de Preposição ou outro

documento hábil, a fim de constituir preposto encarregado do acompanhamento da execução dos

serviços.
9,2- A empresa contratada se obriga a manter, durante â vigência da apólice, compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, assim como todas as condições de hãbilitação e qualificação, exigidas nesta

licitaçáo, apresentando documentação revalidada se, no curso da vigência, ãlgum documento perder a

validade.

X- EXECUçÃO E RECEBIMENTO

Fta.nQ

9.o
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As condições de execução e recebimento estão dispostas na Cláusula Segunda do Anexo V - Minuta de

Contrato.
A empresa contratada deverá solicitar o termo de recebimento de material ao funcionário designado

para esse fim pelo Departamento de Projetos, Obras e Serviços á cada entrega realizada.

XI- FORMA DE PAGAMENTO

As condições de pa8amento êstão dispostas na Cláusula Terceira do Anexo V - Minuta de contrato

x[- DrsPosrçÕEs FrNArs

12.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.
12.2- O resultado do presente certame será divulgado na lmprensa Oficial do Estado de São Paulo, no

jornal A TRIBUNA e no endereço eletrônico www.ilhacomorida.so.qov.br.
12.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na lmprensa

oficial do Estado de são Paulo, no jornal A TRIBUNA e no endereço eletrônico

www.ilhacom rida.so.sov.br
12.4- Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação

dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 15 dies, findo o qual serão

inutilizados.
12.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

12.5- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de lguape do Estado de São Paulo

llha Comprida, 25 de maio de 2015

DÉcIo JosÉ VENTURA

Prefeito Municipal

Ávenida Beira Mor, n" 11.000, Balnerírio Meu RecanÍo - IIho Conpricla/sP - cEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
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ANEXO I

ÍERMo DE nerenÊnctl
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS DESTtrueOa I lQUtSlçÃO DE ATERRO E SEIXO ROLADO COM ENTREGA

PARCELADA POR 12 MESES.

1- Especificações

Pra2o para entÍega:
Prazo para pagamento:

Validade da Proposta:

ITEM 1- 2O.6OOM' - Seixo rolado composto por fragmentos de rocha durávêis com cantos

arredondados ou semi arredondados e proveniente de jazida legalizada. A granulometria deverá estar

entre as peneiras 2'(50,8mm) e %'lL2,7mm\ em função da aplicação que terá o material. Deverá estar

obrigatoriamente livre de materiais turfosos e possuir perda máxima de 40% quando submetido ao

ensaio de abrasão Los Angeles

Valor unitário do metro cúbico: RS

ValoÍ Total do item 1: R$-:

ITEM 2 - 4O.OOOM3 - Areia para aterro proveniente de jazida legalizada, estar isento

orgânicas, micáceas, diatomáceas, tocos ou raízes. Pretende - se material arenoso, sendo vedada a

e argilas orgânicas. A granulometria deverá ser tal que no máximo 5% passem na

meabilidade do material deverá ser da ordem de 1x102-2.

de matérias

utilização de turfas
peneiral00,eaper
ValoÍ unitário do metro cúbico: RS-
valoÍ Total do item 2: RS

Avenida Beira Mor, n" 11.000, Balneúrio Meu Recanto - Ilha comprido/sP - cEP: 11925'000 -O 3) 3812-7000
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CoNTRATO N"
TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE

ItHA COMPRIDA E A EMPRESA-

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNlclPlo DE ltHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no

cNP.l/MF n, 64.O37 .872/0001-07, sediada na Av. Bêira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste

Município de llha comprida, Estado de são Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o

senhor DÉC1O JOsÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a

empresa

estatuto/contrato social pelo Senhor

inscrita no CNPJ sob ne .-, com sede na

- 
-, 

representada na forma de seu

RG ns e CPF ne

na qualidade de vencedora do Pregão ne I ' nos termos das Leis Federais ne

666/93 e suas alteraçóes, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,10.520/02 e ne 8.

firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CúUSUIÁ PRIMEIRÂ

OBJETO E REGIME DE EXECUçÃO

1.1- A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Contratação de empresa pdro Íornecimento

em locol designado peto DPos, _( de oterro) 

- 

(seixo rolodo) , com entrego porceloda,

pora obras e monutençõo das vios do municÍpio de ltho comprida, pelo período de 12 (doze) meses,

conforme especificações constantes do Memorial Descritivo - Anexo ldo Edital do Pregão ne )-'
1.2- Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos: ã) Editel do Pregão ne J-e seus Anexos; b) Proposta, apresentada pela

CONTRATADA; e c) Ata da sessão do Pregão ne ) 
-1.3- A Contratante não se obrlga a adquirir a totalidade da quantidade especificada.

cúUSUtA SE6UNDA

coNDrçÔES EXECUçÃO E RECEBIMENTO

2.1- A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, com início pÍevisto para às-h do dia J J 
-'

2.2-ocumprimentodasobrigaçõesconstantesdocontratoseráacompanhadoefiscalizado,emtodos
os seus termos, pelo Departamento de Pro.ietos, Obras e Serviços'

2,3- Caberá ao Departamento de Projetos, Obras e Serviços do CoNTRATANTE:

2,3.1- Atuar como representante do CONTRAÍANTE na fiscalização dos serviços contratados'

2.4- Caberá à CONTRATADA:

2.4.1- Cumprir com os prazos e condições prevlstos no Edital;

2.4.2- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do

objeto contratado, responsabilizando-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigori

2.4,3-ComunicaraoDepartamentodeProjetos,ObraseServiços'comantecedênciarazoável'os
motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução do serviço, o que não afastará a hipótese de

a plicação das penalidades previstas;

2.4.4- Manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas'

assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

nid

aÉ_31 45
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cúusuu rrncrtnl
REcuRsos E coNDrçÕEs DE PAGAMENTo

3.1- O valor total deste Ata é de RS 

-

A despesa onerará por conta de

dotação prevista para o exercício vigente, estando alocada

15.452.0006.1005 - Departamento de Pro.iêtos, Obras e Serviços.

na seguinte Dotação Orçamentária

3.2-. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no

Banco 

-, 

Ag. , C.C-, à vista de nota(s) fiscal (is)/fatura(s) apresentadas em até 15 dias;

3.2.1- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá

no primeiro dia Útil imediatamente subseqüente;

3.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da nota fiscal, será interrompida a contagem do prazo

para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após ã regularização da documentação.

3.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos apresentados ou outros necessários à

contratação contenham incorreções.

3.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente no CONTRATANTE.

CúUSUIâ QUARTA
VIGÊNCIA

Este Ata terá vigência de 12 (doze) meses.

CúUSULA QUINTA
OBRIGAçÕE5 E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das obrigações e responsabilidades estabêlecidas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a

CONTRATADA obriga-se a:

S.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

5.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar8os estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

CúUSULA 5ETTA

OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento do valor na forma ajustada e pelos demais

encargos assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

CúUSULA SÉTIMA

RESCISÃO E SANçÕES

7.1- O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese prevista

no artigo 78, da Lei Federal ne 8.665, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal ns 8.883 de 8

de junho de 1994, autoriza, desde já, o CoNTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,

indÀpendentemente de interpetação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do

mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

7,2- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CoNÍRATADA reconhece o direito do

CoNTRATANTE de aplicar as sançóes previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a

licitação.
7.3- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsa biliza ção civil da

CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência'

Avmida Beira Mar, n" 11.000, Balneório Meu Recanro -Ilha comprido/sP - cEP: 11925'000 -(13) 3842-7000
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7.4- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos

efetivados dêcorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

cúusur.l orrlva
FORO

8.1 - As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

8.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito

DÉcIo JosÉ vENTURA
Prefeito Municipal

Contratâdâ

TESTEMUNHAS:

13.- 22.-
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ANEXO

orcunaçÃo oe HABrurAçÃo

Eu (nome completo), RG ne. 

-, 

representante legal da

denominação da pessoa jurídica), CNPJ ne

OECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências

e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 
^e 

J --- 
realizado

pelo Município de llha Comprida Estado de São Paulo, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua

participação neste certame.

Local em de de 2015.

Assinatura do representante legal:

Nome do representante leBal:

RG do representante legal:

Àvenida Beira Mor, n' t 1.000, Balnerírio Meu Recanto - Ilho Comp do./SP -CEP:11925-000 -(li) 3842-7000
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ANEXO IV

DECLARAçÃo DE MlcRoEMpREsA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato

convocatório, que a empresa (denominação da

pessoa jurídica), CNPJ ne ---é microempresa ou empresa de Pequeno porte,

nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e ll e §§ le e 2e, bem como não possui qualquer

dos impedimentos previstos nos §§ 4e e seguintes todos do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de

14 de dezêmbÍo de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos

previstos nos artigos 42a 45 da referida Iei complementar, no procedimento licitatório do Pregão ne

OO2l2Of5, realizado pelo Município de llha Comprida Estado de São Paulo'

Loca I de de 2015

Nome e assinatura do representante legal:

RG ns

Procaago,rÉ

Q}qlL5 eq

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Balneário Meu Recanto - Ilha comprida§P - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000

Em ail : licitacad@)lh a c o mp r idu sp' g ov' b r

JFb



Procot§o R3.

Prefeitura Municipal de llha Compri

nsrÂNcrn BALNEÁRrA

ANEXO V

DEcr-ARAçÃo DE struAçÃo REGULAR PERANTE o MlNtsrÉnto oo rRAslLxo

Eu 

-(nome 

completo), representante legal da empresa

(denominação da pessoa jurídica), intêressada em participar do Pregão

Presencial ne J....., do Município de llha comprida Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei,

que, nos termos do inciso v do aftigo 27 da Lei ne. 8.665, de 21 de junho de 1993 e alterações, a

(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso xxxlll do artigo 7e da

Constituição Federal.

Local em de de 2.015

Assinatura do representante legal:

Nome do representante legal:-

RG do representante legal:.-

Avenida Beira Mor, n 11.000, Bslneório Meu Recanto - Ilho conprido/sP - cEP: I1925-000 '(13) 3842-7000
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO VI

TERMo DE crÊNcrA E ruortrtcaçÃo

CoNTRATANTE: MUNICIPIO DÊ ltHA COMPRIDÀ eSreOo oe sÃo peulo
coNtRlto Ne J_ - p. p. rrr.s J_ - PRoCESSO N.'J_.
OBJETO:

CONTRATADA:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acimã identificado, e, cientes do

seu encaminhamento ao Tribunal de contas do Estado, para fins de instrução e julgamento, damo-nos

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento

final e sua publiCação e, se for o caSo e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos

cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário.

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de

conformidade com o Artigo 90 da Lei complementar ne 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a

partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Município de llha Comprida, 

- 
de 

- 

de

CONTRATANTE:

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Balneório Mea Recanto -Ilha comprido,/sP - cEP: 11925-000 -(13) 3842-7000

E m ail : I i c it a c ao@)l h ac o mp r i d a's p' g o v' b r

'3j-
FlA.

zq /s

CONTRATADA:-



Prefeitura Municipal de llha Compr

ESTÂNCTA BALNEÁRIA

ANEXO Vll

Rs.Ptocgtlo ít4,l ^l93i,1\S w

ITEM oescRrçÃo Do PRoDUro UNID. QUANT. VALOR DE REFERENCIA

01 SEIXO ROLADO M3 20.000 77,76

ITEM orscnrçÃo oo PRoDUTo UNID. QUANT. VALOR DE REFERENCIA

02 AREIA PARA ATERRO M3 40.000 49,L6

valores retirados da Tabela da slNAP| desoneÍada de Fevereiro/2015
Valores acrescidos dê 15% a carso do BDl.

Já inclusos valores

Ávenida Beba Ma1 n' I1.000, Balneório Meu Recanto - Ilha Comprida/SP 'CEP: 11925-000 '(13) 3842-7000

E m ail : lic itac ao@ilhaco mprida. sp. g ov. br

PLANILHA ORCAMENTARIA


